
Autorizaçªo de auxílios concedidos pelos Estados no a¼mbito das disposiçıes dos artigos 87.o e 88.o
do Tratado CE

A respeito dos quais a Comissªo nªo levanta objecçıes

(2000/C 284/03)

Data de adopçªo da decisªo: 12.7.2000

Estado-Membro: BØlgica (regiªo da Valónia)

Nœmero do auxílio: N 567/99

Denominaçªo: Segundo plano da Valónia de auxílio ao transporte por
vias navegÆveis

Objectivo: Promoçªo do sector da navegaçªo interior atravØs de di-
versas medidas de acompanhamento da liberalizaçªo

Base jurídica: ArrŒtØ du gouvernement wallon du 25 juillet 1996 visant
à mettre en �uvre une politique spØcifique en matiŁre de
transport par voie navigable dans le cadre de l’article 32.13
de la loi du 4 aoßt 1978 de rØorientation Øconomique tel
que modifiØ le 27 novembre 1997

Orçamento: 160 milhıes de francos belgas (3 966 000 euros)

Intensidade ou montante do auxílio: � 30 % para as associaçıes comerciais

� 21 % para adaptaçªo tØcnica das embarcaçıes

� 30 % para equipamento de transbordo

� 21 % para equipamento informÆtico

Duraçªo: 2000-2003

O texto da decisªo na(s) língua(s) que faz(em) fØ, expurgado dos respectivos dados confidenciais, estÆ
disponível no site:

http://europa.eu.int/comm/sg/sgb/state_aids
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